
CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

O     Presidente    da    Câmara    Municipai     Í`az    saber`
que  o  Legislativo  Ubaense  aprovou  o  seguinte:

PROJETO  DE   LEI  N9   22/98

Autoriza      o      Município      de      Ubá     a     ceiebr`ai`,
como     permitente,     Ter`mo     de     Permissão    de     Uso
com     a     Assocíação     Ciube     de     Maiha     da     Viia
Casal,   desta  cidade.

E=

EE

Art.    ig    -   É    o    Município    de    Ubá    autor`izado    a    ceiebr`ar,
como    per`mitente,     Termo    de    Per`missão    de    Uso    com    a    Associaçao    Ciube.-

ã:s"a.lohtaesdad:i,ààm::::l,o3t,eng:Ceomoo5,obj:tsu:d::e:5:edt.erBraeinrorocog::i::Íg:
situados  à  Rua  Bertioga,   antiga  Rua  7,   nesta  cidade.

Art.     2g     -    A    redaçao     do     Ter`mo     de    Per`missão    de    Uso    de
que  tr`ata  o  ai`tigo  anterior`  é  a  constante  do  Anexo  Único  desta  Lei.

Art.   3g  -Revogam-se  as  disposiçoes  em  contr`ár`io.

çao.
Ai`t.   49   -  Esta   Lei   entra   em  vigor`   na   data   de  sua  publica-

Sala     das      Sessões      ''Ver`eador`     Lincoln     Rodrigues     Costa",
da  Câmar`a  Municipai   de   Uba,   aos   ii   de  maio   de   igg8.

Ver`eador
Pr`esident

ical-ho  Calçado
da  Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

Lei  n9
ANEXO   ÚNIC0

de//

TERMO   DE   PERMISSÃO  I)E   USO   N9

que,      enti`e     si,      celebi`am     o     Município
de    Ubá    e    a    Associação    Ciube    de    Haiha
da  Vila  Casal,  desta  cidade.

Aos ...... dias      do     môs      de ................. do     ano     de     mil
novecentos   e   noventa   e   oito,   de  uma  lado,   como  Permitente,   o  HUNICÍPI0
DE   UBÃ.    com    sua   Prefeitura   à   Pr`aça   São   Januário,    238,    centro,    Ubá-
MG,   CGC   n918.128.207/0001-01,   r`epr`esentado  por`   seu  Pr`efeíto,   Dr`.Narci-
so  Paulo  Michelli,   CPF  n9   022.473.056-87,   autor`izado  pela  Lei  Municipal
ng ......... _.de .... / .... / ....,     e,     de    outr`o    iado,    como    Per`missionár`ia,
a    ASSOCIAÇAO    CLUBE    DE   mLm   I)A   Vlm   CASAL,    entidade   civil    sem   fins
lucrativos,     de   utilidade   pública   municipal,    com    sede   nesta   cidade,
CGC     nQ      00.669.498/0001-80,      representado     por`     seu     Pr`esidente,      Sr`.
Ger`aldo    dos    Santos,    por`tador`    da    Car`teir`a    de    ldentidade   ng    2639.862
e   do   CPF   ng    i66.4i3.o26-87,    r`esidente   à   rua   Dona   Fior`inda   Fernandes,
79,     Víla    Casal,     nesta    cidade,     resolvem    celebrar`    o    pr`esente    Ter`mo
de  Per`missão  de  Uso,   a  reger-se  peias  ciáusuias  que  seguem:

PRIMEIRA  -  Do  Objeto:

O   objeto   da   presente   Pei`missão   de   Uso   é   a   ái`ea   de   ter`r`eno
pertencente    ao    Município    de    Uba,    constituída   dos    lotes    de    números
O3,   04  e  o5,   da  Quadra  i5,   do  Bair`r`o  São  José,   situados   à  Rua  Ber`tioga,
antiga   Rua    7,    com    as,seguintes    inscrições    cadastr`ais   na   Pr`efeitur`a

g::àzisâ:.oo86::ol       Ub:,        olr.eos4P.eocstgi.Voa|m3e2n.toeo:|.            ol.o4.o89.oo75.ool.

SEGUNDA  -Das  Responsabilidades :

I  -Do  Pei`mitente:

O  Município  de  Uba,   por   inter`médio  do  presente   instr.umento,
permite    o    uso    da    ár`ea    de    terrenp    descr`ita   na    Ciáusuia    Pr`imeir`a    à
Associação   Ciube   de   Maiha   da   Viia   Casai,    a   par`tir   da  presente   data,
par`a    a    finaiidade    específica    da    construção    da   sede   administrativa
e/ou  sociai  da  per`missionár`ia.

ii  -  Da  Permissionária:

A   Associação   Ciube   de   Maiha   da   Viia   Casai   se   compromete,
por  intermédio  do  pr`esente  instr`umento,   a:

a)   construir     no      im6vei      objeto      da     pr`esente     Per`missão
de  Uso,   a  sua  sede  administr`ativa  e/o-u  social,
ciando,   antes,   o   competente   "aivar`á"   junto  à
local ;

providen-
Prefeitui`a

b)   zeiar     peio     patr`imônio     púbiico,      cujo     uso     ihe     está
sendo  per`mitido;
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c)   não   iocar`   ou   subiocar`   o   imóvei   a   ter`ceir`os,   r`essaivado
o  seu  uso  par`a  fins  sociais  ou  comunitários.

TERCEIRA  -Do  Preço:

A  presente  Per`missão  de  Uso  é  a  títuio  gratuito.

QUARTA  -  Do  Pi`azo:

O    prazo    de    vigência    da   pr`esente    Per`missão    de    Uso    é    de
2o   (vinte)   anos.   Caso   a  entidade   encerre   suas   atividades   estatutárias
ou   deixe    de    cumpr`ir   o,estabeiecido   na   Ciáusuia.S8gunda,    o   presente
Tei`mo    de    Per`missão    sera    r`evogado    r`evertendo    o    imovei    ao   patr`imônio
publico  municipal  com  todas  as  suas  melhor`ias  e  bení`eitorias.

QUINTA  -Do  Foi`o:

Fi.ca,    desde   já,    eieito   o    foro   da   Comar`ca   de   Ubá-MG   como
o   único    competente   par`a   dirimir   as   questôes   resultantes   do   pr`esente
instr`umento .

E,    assim,    par`a   fir`meza   do   que   ficou   pactuado,    as   partes
assinam    o    presente    instr`umento   em   duas   vias   de   igual   teor   e   Í`or`ma,
junto  com  as   duas   testemunhas   que   compar`ecem  ao  ato.

Ubá-MG ,...... de .............. de   igg8.

Nai`ciso  Paulo  Hichelli
p/Município  de  Ubá

Prefeito

Geraldo  dos  Santos
p/Associação  Ciube  Maiha  da  Viia  Casai

Pr`esidente

Testemunhas :


